
 

TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 356, DE 2011 
 

Acrescenta inciso VI ao art. 3º da Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto 
da Cidade), para instituir o dever da 
União de prestar assistência técnica e 
financeira aos Municípios para a 
elaboração do plano diretor e de outras 
normas dele decorrentes. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 3º ......................................................... 

...................................................................... 

VI – prestar assistência técnica e financeira aos Municípios para a 
elaboração do plano diretor e de outras normas dele decorrentes.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


